
 

 

 

 

 

 

 
  

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/161/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento – Cortes nos apoios do Governo Regional ameaçam a 

sobrevivência dos Grupos Folclóricos  

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 27 de outubro de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 
 

O Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Berto Messias 
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REQUERIMENTO 

Cortes nos apoios do Governo Regional ameaçam a sobrevivência dos Grupos 

Folclóricos  

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, 

alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2014/A, de 3 de julho, 

estabelece o regime jurídico de apoios a atividades culturais, adiante designado por 

RJAAC; 

Considerando que o Folclore nos Açores contribui fortemente para a preservação 

da identidade cultural e representação dos costumes, danças, músicas, vestuário 

e modos de vida de cada localidade e ilhas dos Açores; 

Considerando que a realização de festivais internacionais de folclore tem permitido 

o intercâmbio cultural e a promoção turística da Região; 

A título de exemplo, o Festival Internacional de Folclore do Porto Formoso, na 

Ribeira Grande, tem-se consolidado como um dos eventos culturais mais 

emblemáticos da Região, contando com a participação de grupos nacionais e 

internacionais. 

Apesar da importância que este festival tem ganho nos Açores, tem-se registado 

uma redução significativa dos apoios atribuídos pelo Governo Regional para a sua 

organização e promoção. 

Em 2024, o apoio atribuído ao Grupo Folclórico de Nossa Senhora da Graça do 

Porto Formoso, referente ao projeto “XVII Festival Internacional de Folclore do Porto 
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Formoso”, foi de apenas 3.143,64€, através do Despacho n.º 1292/2024 de 1 de 

julho de 2024, da Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto; 

No ano seguinte, a organização da 18.ª edição do Festival Internacional do Porto 

Formoso, foi surpreendida com um novo corte, de mais de 30%, no apoio atribuído 

pelo Governo Regional, diminuindo para os 2.129,00€; 

Paralelamente aos cortes registados nos apoios atribuídos pelo Governo Regional, 

também se têm verificado sucessivos atrasos nestes pagamentos, colocando em 

causa quer a sustentabilidade financeira dos Grupos Folclóricos, quer a realização 

de novas edições destes eventos. 

Vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, ao abrigo das disposições 

estatutárias e regimentais aplicáveis, através dos deputados subscritores, 

solicitar ao Governo Regional dos Açores os seguintes esclarecimentos: 

1. Que apoios foram concedidos aos grupos folclóricos da Região entre 

2021 e 2025? Solicita-se informação discriminada por ano e por 

departamento governamental. 

2. Quais foram os apoios atribuídos à organização do Folk Açores, na ilha 

Terceira, do Festival Internacional de Folclore do Porto Formoso e do 

Grande Festival de Folclore da Relva, na ilha de São Miguel, de 2021 a 

2025? Solicita-se informação discriminada por ano e por departamento 

governamental. 

3. Quais são os critérios definidos para a atribuição dos apoios e o 

respetivo cálculo? 

4. Qual o montante em divida aos grupos folclóricos da Região e/ou 

entidades promotoras destes eventos, com referência a 30 de setembro 

de 2025?  
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5. Qual o valor total das candidaturas apresentadas, bem como das 

candidaturas aprovadas, ao abrigo dos apoios à atividade cultural nos 

anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 (à data de 30 de setembro de 

2025)? 

 

6. 6. No caso das candidaturas aprovadas, qual o valor efetivamente pago 

a cada entidade? 

 

Ribeira Grande, 27 de outubro de 2025. 

 

Os Deputados 

 

Carlos Silva 

 

Berto Messias 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Marta Matos 


